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RESOLUÇÃO DE DIRETORIA

PROCESSO(S) ADMINISTRATIVO(S) 48610.200169/2019

PROPOSTA DE AÇÃO Nº 1/2021

REUNIÃO DE DIRETORIA Nº 1052

DATA 17/06/2021

RD Nº 343/2021

ASSUNTO

Resultado da análise da revisão do Plano de Desenvolvimento (PD) da Prorrogação Contratual da Fase de
Produção do Campo de Fazenda Bálsamo (Bacia do Recôncavo / Contrato de Concessão nº 48000.003648/97-
98).

RESOLUÇÃO

A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, com base na Proposta
de Ação nº 1, de 04 de Janeiro de 2021, na Nota Técnica nº 15/2020/SDP/ANP-RJ, no Parecer Técnico nº
14/2021/SDP-E-ANP e no Parecer nº 146/2021/PFANP/PGF/AGU, aprovado pelo Despacho nº
00960/2021/PFANP/PGF/AGU, resolve:

I) Aprovar a revisão do Plano de Desenvolvimento (PD) do Campo de Fazenda Bálsamo - Bacia do
Recôncavo (Contrato de Concessão nº 48000.003648/97-98), operado pela empresa Petróleo Brasileiro
S.A. (PETROBRAS);

II) Dar provimento ao pleito de Prorrogação Contratual da Fase de Produção do Campo de Fazenda
Bálsamo, nos termos do Parágrafo 8.2 da Cláusula Oitava do Contrato de Concessão, passando a
considerar a data de 05/08/2052 como novo limite contratual;

III) Determinar ao concessionário que perfure, até 31/12/2027, a totalidade dos 05 (cinco) novos poços
produtores, referentes ao "Projeto Perfurações 2024-2027"; e

IV) Determinar que a eventual revisão do escopo e dos prazos para a realização das supracitadas
atividades seja avaliada, pela Superintendência de Desenvolvimento e Produção (SDP), no âmbito dos
Programas Anuais de Trabalho e Orçamento (PATs), conforme atribuições estabelecidas pela alínea c) do
inciso II do art. 110 da Portaria ANP nº 265/2020.
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